



ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU
                                                    
PROJETO DE LEI Nº    /2024

Autoria: Isac Silveira

[bookmark: _Hlk107820016]DECLARA O BAR E RESTAURANTE MANDACARU COMO PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE ARACAJU. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU


Faz saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica declarado o Bar e Restaurante Mandacaru como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Aracaju. 
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 


Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 25 de julho de 2024.
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Isac Silveira,
Vereador




Justificativa


O bar e restaurante Mandacaru é conhecido por sua culinária nordestina autêntica, localizado na Rua São João, Bairro Industrial, oferecendo uma ampla variedade de pratos típicos da região Nordeste do Brasil. O ambiente é acolhedor e decorado de maneira a refletir a cultura nordestina, com elementos que remetem ao sertão e à tradição local.
Os pratos do Mandacaru geralmente incluem clássicos como carne de sol, baião de dois, macaxeira (mandioca), feijão verde, e diferentes tipos de peixes e frutos do mar. Além disso, é comum encontrar opções de sobremesas regionais, como o bolo de rolo e a cartola, que são doces tradicionais do Nordeste.
A maioria dos clientes alega que os funcionários são profissionais. Bom serviço é um ponto positivo responsável por grande parte do sucesso desse lugar. Os visitantes gostam da decoração amável e atmosfera confortável aqui. Esse ponto tem classificação 4.6 pelos convidados no Google.



Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 25 de julho de 2024.


[image: ]

Isac Silveira,
Vereador
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